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O século 21 surge com um novo desafio para saúde mundial: o que fazer com o cigarro eletrônico? 
A indústria do tabaco travestiu este produto 

como sendo seguro, usando campanhas de marketing 

e venda pela internet, conquistando o público jovem 

para um produto tão viciante quanto seu antecessor, o 

cigarro comum1. Na medida em que o consumo mundial 

se alastra, baseado em promessas de segurança cujo 

alicerce são estudos toxicológicos que comparam quan-

tidade de carcinógenos presente no vapor dos cigarros 

eletrônicos versus os presentes na fumaça do cigarro 

convencional2. A ciência se apressa em mostrar poten-

cial risco a saúde cardiovascular que o uso dos cigarros 

eletrônicos pode causar, assim como seu antecessor 

causou, sendo a principal causa de morte entre os fu-

mantes4. Desta forma, gostaríamos de destacar a impor-tância do estudo de Lee et al., “Modeling Cardiovascular 
Risks of E-Cigarettes with Human-Induced Pluripotent 

Stem Cell-Derived Endothelial Cells”, publicado por este 

periódico em junho de 2019.

Este estudo é o primeiro a avaliar o impacto dos 

componentes mais comuns dos cigarros eletrônicos 

consumidos nos EUA, com variadas concentrações de 

nicotina e diferentes sabores, na função endotelial, na integridade endotelial, na resposta inflamatória , 
no resultado da integração entre células endoteliais e 

macrófagos. Alterações que muitas vezes antecedem 

os desfechos de eventos cardiovasculares fatais e não 

fatais.

O estudo avaliou células endoteliais derivadas de 

células-tronco pluripotentes humanas (iPSC-ECs) de 3 

indivíduos saudáveis, que foram cultivadas por 3 a 4 

dias. Para examinar os efeitos de e-líquidos na viabi-

lidade celular, iPSC-ECs foram tratados com diluições 

seriadas de 6 Líquidos comercialmente disponíveis em 

diferentes quantidades de nicotina concentrações (0, 6 

e 18 mg / ml) por 48 horas. O estresse oxidativo tem 

sido amplamente implicado como um importante fator 

ligado a lesão endotelial. Para determinar se e-líquidos modificam os níveis de ROS, os níveis de H2O2 nas 
células tronco foram determinados após exposição a 

doses crescentes de líquidos aromatizados. A maioria 

dos e-líquidos após exposição por 48 h, independente 

do sabor, levou a aumento de H2O2 de uma forma de-

pendente da dose.

O líquido de canela foi o mais agressivo deles, levando 

a maior ativação dos radicais livres. Da mesma maneira 

foi observado aumento de interleucinas (como IL 6 e IL 10) e outras citocinas ligadas a atividade inflamatória e 
aumento de risco cardiovascular.

Foram recrutados também indivíduos não fumantes, 

fumantes de cigarro e usuários de cigarros eletrônicos 

para avaliar e comparar efeito in vivo com soros destes 

participantes. Como a nicotina é o principal ingrediente 

ativo tanto cigarros eletrônicos quanto cigarros 

convencionais, alterações nos níveis de nicotina e seu 

principal metabólito próximo, cotinina, foram avaliados 

no sangue dos participantes antes de (1 h), imediata-

mente após (0 h), e 1 e 3 h pós-uso. As concentrações 

séricas de nicotina antes do uso de produtos de tabaco 

(1 h) estavam abaixo 1,5 ng/mL em ambos os grupos. Nos dois grupos, houve um aumento significativo nas 
concentrações séricas de nicotina imediatamente após 

o uso do produto. A elevação sérica de nicotina no grupo 

e-cigarro foi semelhante do cigarro convencional, com 

concentrações máximas médias de nicotina no soro atin-

gindo 12,3 e 12,6 ng/mL, respectivamente. Em relação 

aos glóbulos brancos totais (glóbulos brancos e suas subpopulações não revelaram diferenças significativas 
entre não fumantes, usuários de cigarros eletrônicos e 

fumantes.

As células-tronco endoteliais foram incubadas com 

10% de soro de não fumantes (n = 5), usuários de cigarro 

eletrônico (n = 4) e fumantes (n = 5) por 48 h. A Produção 

intracelular de ROS e efeitos sobre a angiogênese e capila-

ridade nas iPSC-ECs tratados com soros coletados de não 
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fumantes, usuários de cigarros eletrônicos ou fumantes 

de cigarros foram muito impactantes, conforme a Figura 

6 do estudo. Evidenciando claramente efeitos deletérios 

tanto no soro de usuários do cigarro eletrônico quanto do 

cigarro comum, ou seja, mesmos efeitos cardiovasculares 

nocivos do conhecido vilão cigarro.

No Brasil, a comercialização, importação e a propa-

ganda de qualquer dispositivo eletrônico para fumar, 

entre eles, o cigarro eletrônico e tabaco aquecido, estão 

proibidos pela Anvisa desde 2009 (RDC 46)4. O motivo é não haver evidência científica que ajude na cessação 
do tabagismo, entenda-se cessação do tabagismo como 

tratamento da dependência à nicotina, além de não 

existirem evidências de segurança a saúde.

Esta medida nos protege da avalanche de consumo, 

como se constata nos EUA e diversos países da Europa, 

que passivamente aceitaram o argumento da indústria 

do tabaco de que este produto seria menos nocivo e mais 

seguro que o cigarro convencional, adotando a “crença 

da política de redução de danos”5.

A venda livre do produto no Brasil poderia causar 

uma catástrofe na vitoriosa campanha do Brasil de com-

bate ao tabagismo, com redução da prevalência no con-

sumo em mais de 40%. Hoje, cerca de 9% da população 

é fumante6, representando cerca de 18 milhões de fu-

mantes. Este contingente de fumantes determina gasto 

de 57 bilhões por ano em saúde , e cerca de 10 bilhões 

são gastos com doenças cardiovasculares7. Liberar o uso deste produto pode significar um retrocesso na política 
pública de controle do tabagismo, com novas usuários 

destes produtos, inibição da cessação entre os fumantes 

atuais, gerando mais mortes e doenças . Certamente um 

impacto econômico adicional ao Sistema Único de Saúde. 

Cabe ressaltar que o valor arrecadado anualmente com 

impostos gerados na venda de cigarro não ultrapassa 12 

bilhões, muito aquém dos gastos diretos e indiretos com 

doenças tabaco relacionadas. 

Na medida em que o tempo passa, observamos uma 

curva exponencial de consumo nos países onde a comer-

cialização é liberada, com novos usuários e a migração 

dos usuários do cigarro comum para estes produtos. 

Os dispositivos atuais liberam nicotina em quantidade suficiente para permitir esta migração8. E o mais grave 

é que isto retira do fumante o desejo de parar de fumar, 

situação que comprovadamente reduz risco cardiovas-

cular e de outras doenças tabaco relacionadas e reduz 

custos na saúde9.A comunidade científica mundial deve se unir através 
de um tratado mundial, como foi a Convenção–Quadro 

para controle do Tabagismo no Mundo10, e estabelecer 

regras para uso e comercialização deste produto, re-petindo o modelo de controle do cigarro comum, como: 
política de aumento do preço, restrição de propaganda, 

impedir a comercialização pela internet, impedir a 

compra por adolescentes, restrição do uso de aditivos de 

aroma e sabores e, principalmente, limitando a concen-

tração de nicotina dos produtos, esta sim responsável 

pela dependência e perpetuação do consumo. 

Caso contrário, este produto será, com certeza, “o 

novo vilão do século 21”, sendo causa importante de 

mortes cardiovasculares precoces e evitáveis, como foi 

o “velho cigarro”, grande vilão do século passado3.
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